
C O N T R A T O D E C O N S T I T U I Ç Ã O D E P L A N O R T E I N S T A L A Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O 
E L É T R I C A L T D A : 

1. Paulo Nery Gomes da Silva, brasileiro, Manaus/AM, casado em comunhão 
parcial de bens, data de nascimento 20/12/1958, profissão ompresário, C P F n°. 
076.256.342-72, documento de identidade n°. 0401721-8, S S ^ / A M , domiciliado à 
Rua Gel. Conrado Niemeyer n°. 1422, Bairro de Petrópolis,Gep 69C63 550 -
Manaus/AM. 

2. Maria Domingas dos Santos Rodrigues, brasileira, São Luís/MA,casada em 
comunhão parcial de bens,data de nascimento 15/01/1964, profissão empresária, 
G P F n°. 280.530.363-68, documento de identidade n°. 1768364-5, 
SSP/AM,domiciliado à Rua Gel. Conrado Niemeyer n°. 1422, Bairro de Petrópolis, 
Cep 69063 550 - Manaus/AM, constituem uma sociedade limitada,mediante as 
seguintes cláusulas: 

1^ A sociedade girará sob o nome empresarial de PLANORTE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA e terá sua sede e domicilio á Rua Gel. Conrado 
Niemeyer n°. 1422, Bairro de Petrópolis,Cep 69063-550 - Manaus/Am. 

2^ O capital social será R$ 100.000,00 { Cem Mil Reais ) dividido em 100.000 (Cem 
Mil) quotas dè valor nominal R$ 1,00 { Hum R e a l ) cada, integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios: 

Paulo Nery Gomes da Silva 50.000 quotas R$ 50.000,00 

Maria Domingas dos Santos Rodrigues 50 000 quotas R$ 50.000,00 

3^ Os objetivos Sociais serão os seguintes: 

5246-9/01 Comércio varejista de livros; 
4541-1/01 instalação e manutenção elétrica em edificações; 
4511- 0/02 Preparação de terrenos; 
4512- 8/01 Fundações destinadas a construção civil; 
4512-8/01 perfurações e execução de fundações destinadas a construção civil; 
4512-8/02 Sondagens destinadas a construção civil; 
4525-0/01 Montagem de estruturas metálicas exceto temporárias; 
1110-0/01 Extração de petróleo e gás natural; 
1120-7/00 Liquefação e regaseificacão de gás natural para transporte, serviços de 

perfuração 
1120-7/00 Petróleo e gás natural, serviços relacionados com a extração,realizados 

por terceiros,exceto a prospecção; 
7420-9/04 Prospecção de petróleo e gás natural; 
3121-6/00 Fabricação de subestações, quadro de comando reguladores de voltagem 

e outros aparelhos e equipamentos p/distribuição e controle de energia 
elétrica - inclusive peças; 

4011-8/00 Produção (geração) de energia elétrica - inclusive produção integrada; 

100.000 quotas R$ 100.000,00 



•0 

4541-1/01 Instalação de sistemas de eletricidade ( cabos de qualquer tensão, fiação, 
materiais elétricos), obras de instalação,manutenção e reparação; : 
4522-5/03 Obras de urbanização e Paisagismo. / { \

4^ A sociedade iniciará suas atividades em 01/09/2006 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5^ As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas a terceiros sam o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6^ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7^ A administração da sociedade caberá aos sócios-administradores, Paulo Nery 
Gomes da Silva e Maria Domingas dos Santos Rodrigues com os poderes e 
atribuições de assinar isoladamente ou em conjunto, podendo exercer todos os atos 
necessários para tanto, representando a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele autorizado o uso do nome empresarial,vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autonzação dó outro sócio. 

8^ Ao término da cada exercício social,em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

9^ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

10^ A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11^ Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro 
labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12^ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução,verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

13^ (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ao) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 



vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar.de prevaricação, peita ou suborno, "concussão poculato, cu contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defe^^a d=a 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, Ou a propriedade. 

14^ Fica eleito o foro da cidade de Manaus/AM para o exercício e -0-cuir.pri,Tiento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. : : - : : . : - : 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 vias, 
perante 02 (duas) testemunhas. 

Manaus/Am, 01 de S( bro de 2006. 

Paulo Nefy Gomes da Silva 
C P F N°./076.256.342-72 

Maria Domingas dos Santos Rodrigues 
C P F N°. 280.530.363-68 

Lindomar I. 

C.Í. n°. 214 

T E S T E M U N H A S 

ima Parodio 

823 SSP/AM 

Rog^Ffreíre Alves 

C l . n°. 082640-2 SSP/AM 
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